
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO 

CONSELHO PLENO 
 

RESOLUÇÃO Nº 1, DE 7 DE JANEIRO DE 2015 
(*)

 
 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Formação de Professores Indígenas em cursos de 

Educação Superior e de Ensino Médio e dá outras 

providências. 

 

O Presidente do Conselho Nacional de Educação, no uso de suas atribuições legais 

e tendo em vista o disposto no art. 9º, § 1º, alíneas “c” e “g”, bem como no § 2º, alíneas “c” e 

“h” da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 25 

de novembro de 1995, e com fundamento nos arts. 61 a 67 e 78 a 79 da Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, bem como no Parecer CNE/CP nº 6/2014, homologado por Despacho do 

Senhor Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 31 de dezembro de 2014, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais para a 

Formação de Professores Indígenas em cursos de Educação Superior e de Ensino Médio e dá 

outras providências.  

Paragrafo único.  Estas diretrizes têm por objetivo regulamentar os programas e cursos 

destinados à formação inicial e continuada de professores indígenas no âmbito dos respectivos 

sistemas de ensino, suas instituições formadoras e órgãos normativos.  

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA FORMAÇÃO DE PROFESSORES 

INDÍGENAS 
 

Art. 2º Constituem-se princípios da formação de professores indígenas: 

I - respeito à organização sociopolítica e territorial dos povos e comunidades 

indígenas; 

II - valorização das línguas indígenas entendidas como expressão, comunicação e 

análise da experiência sociocomunitária; 

III - reconhecimento do valor e da efetividade pedagógica dos processos próprios e 

diferenciados de ensino e aprendizagem dos povos e comunidades indígenas; 

IV - promoção de diálogos interculturais entre diferentes conhecimentos, valores, 

saberes e experiências; 

V - articulação dos diversos espaços formativos, tais como a comunidade, o 

movimento indígena, a família e a escola; e 

VI - articulação entre docentes, gestores e demais profissionais da educação escolar e 

destes com os educadores tradicionais da comunidade indígena.  

Art. 3º São objetivos dos cursos destinados à formação de professores indígenas: 

I - formar, em nível da Educação Superior e do Ensino Médio, docentes e gestores 

indígenas para atuar na Educação Escolar Indígena com vistas ao exercício integrado da 

docência, da gestão e da pesquisa assumida como princípio pedagógico; 
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II - fundamentar e subsidiar a construção de currículos, metodologias, processos de 

avaliação e de gestão de acordo com os interesses de escolarização dos diferentes povos e 

comunidades indígenas;  

III - desenvolver estratégias que visem à construção dos projetos políticos e 

pedagógicos das escolas indígenas com desenhos curriculares e percursos formativos 

diferenciados e que atendam às suas especificidades étnicas, culturais e linguísticas; 

IV - fomentar pesquisas voltadas para as questões do cotidiano escolar, para os 

interesses e as necessidades culturais, sociais, étnicas, políticas, econômicas, ambientais e 

linguísticas dos povos indígenas e de suas comunidades, articuladamente aos projetos 

educativos dos povos indígenas; 

V - promover a elaboração de materiais didáticos e pedagógicos bilíngues e 

monolíngues, conforme a situação sociolinguística e as especificidades das etapas e 

modalidades da Educação Escolar Indígena requeridas nas circunstâncias específicas de cada 

povo e comunidade indígena; e 

VI - promover a articulação entre os diferentes níveis, etapas, modalidades e formas da 

Educação Escolar Indígena, desenvolvendo programas integrados de ensino e pesquisa, de 

modo orgânico, em conformidade com os princípios da educação escolar específica, 

diferenciada, intercultural e bilíngue. 

 

CAPÍTULO II 

DA CONSTRUÇÃO E DO DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS E CURSOS 

ESPECÍFICOS PARA A FORMAÇÃO DE PROFESSORES INDÍGENAS 

 

Art. 4º A formação inicial de professores indígenas deverá ser realizada em cursos 

específicos de licenciaturas e pedagogias interculturais e, quando for o caso, em outros cursos 

de licenciatura, programas especiais de formação pedagógica e aproveitamento de estudos ou, 

ainda, excepcionalmente, em outros cursos destinados ao magistério indígena de Nível Médio 

nas modalidades normal ou técnica. 

Art. 5° A formação continuada de professores indígenas dar-se-á por meio de 

atividades formativas, cursos e programas específicos de atualização, extensão, 

aperfeiçoamento, especialização, mestrado e doutorado. 

Art. 6º Os sistemas de ensino devem garantir aos professores indígenas a formação 

inicial em serviço e, quando for o caso, a formação inicial e continuada concomitante com a 

sua escolarização. 

§1º A formação inicial e continuada em serviço deve ser assegurada aos professores 

indígenas, garantindo-se o seu afastamento, sem prejuízo do calendário letivo das escolas 

indígenas. 

§2º Essas garantias são extensivas aos indígenas que atuam na docência e na gestão 

dos programas de Educação Escolar Indígena, tanto os ofertados nas escolas indígenas quanto 

os realizados em secretarias de educação, seus órgãos regionalizados e conselhos de 

educação. 

 

 

Seção I 

Do perfil do professor indígena  

 

Art. 7º Em atenção aos perfis profissionais e políticos requeridos pelos povos 

indígenas, os cursos destinados à formação inicial e continuada de professores indígenas 

devem prepará-los para: 

I - atuação e participação em diferentes dimensões da vida de suas comunidades, de 

acordo com as especificidades de cada povo indígena; 
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II - conhecimento e utilização da respectiva língua indígena nos processos de ensino e 

aprendizagem; 

III - realização de pesquisas com vistas à revitalização das práticas linguísticas e 

culturais de suas comunidades, de acordo com a situação sociolinguística e sociocultural de 

cada comunidade e povo indígena; 

IV - articulação da proposta pedagógica da escola indígena com a formação de 

professores indígenas, em relação à proposta política mais ampla de sua comunidade e de seu 

território; 

V - articulação das linguagens orais, escritas, midiáticas, artísticas e corporais das 

comunidades e povos indígenas no âmbito da escola indígena; 

VI - apreensão dos conteúdos das diferentes áreas do conhecimento escolarizado e sua 

utilização de modo interdisciplinar, transversal e contextualizado no que se refere à realidade 

sociocultural, econômica, política e ambiental das comunidades e povos indígenas; 

VII - construção de materiais didáticos e pedagógicos multilíngues, bilíngues e 

monolíngues, em diferentes formatos e modalidades; 

VIII - construção de metodologias de ensino e aprendizagem que sintetizem e 

potencializem pedagogias ligadas às especificidades de cada contexto escolar indígena; 

IX - compreensão das regulações e normas que informam e envolvem a política 

educacional dos respectivos sistemas de ensino e de suas instituições formadoras; 

X - compromisso com o desenvolvimento e a aprendizagem do estudante da escola 

indígena, promovendo e incentivando a qualidade sociocultural da Educação Escolar 

Indígena; 

XI - firme posicionamento crítico e reflexivo em relação à sua prática educativa, às 

problemáticas da realidade socioeducacional de suas comunidades e de outros grupos sociais 

em interação; 

XII - vivência de diferentes situações de ensino e aprendizagem a fim de avaliar as 

repercussões destas no cotidiano da escola e da comunidade indígena; 

XIII - adoção da pesquisa como base pedagógica essencial da construção do itinerário 

formativo, com vistas a uma melhor compreensão e avaliação do seu fazer educativo, do 

papel sociopolítico e cultural da escola, da realidade dos povos indígenas e do contexto 

sociopolítico e cultural da sociedade brasileira em geral; e 

XIV - identificação coletiva, permanente e autônoma de processos educacionais em 

diferentes instituições formadoras, inclusive daquelas pertencentes a cada povo e comunidade 

indígena. 

 

Seção II 

Dos projetos pedagógicos de cursos e das propostas curriculares 

 

Art. 8º Os projetos pedagógicos de cursos da formação de professores indígenas 

devem ser construídos no âmbito das instituições formadoras de modo coletivo, possibilitando 

uma ampla participação dos povos indígenas envolvidos com a proposta formativa e a 

valorização dos seus conhecimentos e saberes. 

Art. 9º Em consonância com os princípios da Educação Escolar Indígena, os projetos 

pedagógicos de cursos devem ser construídos tendo como base: 

I - as especificidades culturais e sociolinguísticas de cada povo e comunidade 

indígena, valorizando suas formas de organização social, cultural e linguística; 

II - as formas de educar, cuidar e socializar próprias de cada povo e comunidade 

indígena; 

III - a necessidade de articulação entre os saberes, as práticas da formação docente e os 

interesses etnopolíticos, culturais, ambientais e linguísticos dos respectivos povos e 

comunidades indígenas;  
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IV - a relação entre territorialidade e Educação Escolar Indígena, estratégica para a 

continuidade dos povos e das comunidades indígenas em seus territórios, contribuindo para a 

viabilização dos seus projetos de bem-viver; e 

V - a relação dos povos e comunidades indígenas com outras culturas e seus 

respectivos saberes. 

Art. 10. Os projetos pedagógicos de cursos devem indicar, para as instituições 

formadoras, estratégias necessárias à oferta de formação inicial e continuada de professores 

indígenas com a requerida qualidade sociocultural, visando a assegurar o direito ao acesso, à 

permanência e à conclusão exitosa do formando indígena.  

§1º Para a promoção da qualidade e das especificidades dessas formações, a realização 

de suas atividades deve ocorrer em espaços e tempos diversificados, observando-se o 

calendário sociocultural, econômico e ritual dos povos e comunidades indígenas, bem como 

os respectivos calendários letivos de suas escolas.  

§2º As diferentes presenças dos sábios indígenas, dos “mais velhos”, das lideranças 

políticas e dos filhos pequenos dos professores em formação devem ser acolhidas requerendo, 

das instituições formadoras, tratamento adequado à sua permanência neste ambiente 

formativo. 

§3º Os sábios, os “mais velhos” e as lideranças políticas podem atuar como 

formadores, cabendo às instituições formadoras a adoção de estratégias específicas 

identificadas para este fim. 

Art.11. As propostas curriculares da formação de professores indígenas, em atenção às 

especificidades da Educação Escolar Indígena, devem ser construídas com base na pluralidade 

de ideias e de concepções pedagógicas, apresentando a flexibilidade necessária ao respeito e à 

valorização das concepções teóricas e metodológicas de ensino e aprendizagem de cada povo 

e comunidade indígena.  

Art. 12. Os currículos da formação de professores indígenas podem ser organizados 

em núcleos, eixos, temas contextuais ou geradores, módulos temáticos, áreas de 

conhecimento, dentre outras alternativas, sempre que o processo de ensino e aprendizagem 

assim o recomendar.  

Parágrafo único. Na construção e organização dos currículos que objetivam a 

formação inicial e continuada dos professores indígenas, deve-se considerar: 

I - a territorialidade como categoria central a ser tratada em todas as dimensões dos 

componentes curriculares; 

II - o conhecimento indígena e seus modos de produção e expressão; 

III - a presença constante e ativa de sábios indígenas; 

IV - a consonância do currículo da escola indígena com o currículo da formação do 

professor indígena, numa perspectiva reflexiva e transformadora; 

V - a interculturalidade, o bilinguismo ou multilinguismo, bem como as 

especificidades dos contextos socioculturais expressas nas demandas educacionais e na 

participação comunitária; 

VI - a pesquisa como fundamento articulador permanente entre teoria e prática ligado 

ao saber historicamente produzido e, intrinsecamente, aos interesses e às necessidades 

educativas, sociolinguísticas, políticas e culturais dos povos indígenas;  

VII - os conteúdos relativos às políticas socioeducacionais e aos direitos indígenas, 

tendo em vista a complexidade e a especificidade do funcionamento, da gestão pedagógica e 

financeira, bem como do controle social da Educação Escolar Indígena; 

VIII - a perspectiva do exercício integrado da docência e da gestão de processos 

educativos escolares e não escolares; e 

IX - a participação indígena na gestão e na avaliação dos programas e cursos de 

formação de professores indígenas. 
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Art. 13. A prática de ensino se refere a um conjunto amplo de atividades ligadas ao 

exercício docente, desde o ato de ensinar propriamente dito até a produção e a análise de 

material didático-pedagógico, a experiência de gestão e a realização de pesquisas.  

Parágrafo único. A prática de ensino deve estar articulada a todo o processo formativo 

do professor indígena, integrando desde suas atividades iniciais até as de conclusão do curso. 

Art. 14. O estágio supervisionado, concebido como tempo e espaço privilegiados de 

ação-reflexão-ação na formação de professores indígenas, deve ser extensivo a todos os 

formandos indígenas, incluindo aqueles que já desenvolvem trabalhos docentes no âmbito da 

Educação Básica. 

Art. 15. Com vistas à garantia da qualidade socioeducativa e cultural da prática de 

ensino e do estágio supervisionado, é importante que as instituições formadoras observem as 

seguintes orientações: 

I - os princípios da Educação Escolar Indígena e suas práticas de pesquisa são 

elementos centrais na organização de todas as atividades do processo formativo; 

II - suas atividades podem ser desenvolvidas nas escolas indígenas, nas secretarias de 

educação e em seus órgãos regionalizados, nos conselhos e fóruns de educação, nas 

organizações de professores indígenas e em outras associações do movimento indígena; e 

III - na apresentação de suas atividades finais, podem ser utilizados seminários, 

cadernos de estágio, produção de materiais didático-pedagógicos, vídeos, fotografias e outras 

linguagens ligadas às tecnologias da informação e da comunicação. 

Parágrafo único. As instituições formadoras devem assumir a condução das atividades 

de estágio supervisionado como atos educativos de sua responsabilidade, criando diferentes 

estratégias de acompanhamento da prática de ensino e do estágio supervisionado, envolvendo 

os seus formadores, os professores indígenas em processo formativo, as comunidades 

indígenas e suas escolas. 

Art. 16. As atividades acadêmico-científico-culturais, em sua vasta possibilidade de 

realização, devem ser definidas no projeto pedagógico de cada curso e programa destinado à 

formação inicial e continuada de professores indígenas.  

Parágrafo único. Podem ser consideradas atividades acadêmico-científico-culturais as 

participações dos cursistas nas organizações de professores indígenas, em eventos acadêmicos 

e culturais das diferentes áreas do conhecimento, em ações junto às escolas indígenas e não 

indígenas, nos diferentes momentos sociopolíticos de cada comunidade ou dos povos 

indígenas. 

 

Seção III 

Da formação dos formadores para atuarem nos programas e cursos de formação de 

professores indígenas  

 

Art. 17. Os programas e cursos destinados à formação de professores indígenas 

requerem a atuação de profissionais com experiências no trabalho com povos indígenas e 

comprometidos política, pedagógica, étnica e eticamente com os respectivos projetos políticos 

e pedagógicos que orientam esses processos formativos. 

Art. 18. Com o objetivo de assegurar a qualidade e o respeito às especificidades desta 

formação, a participação dos indígenas nos quadros de formadores e da gestão desses cursos é 

primordial para a colaboração institucional, a promoção do diálogo intercultural e o efetivo 

estabelecimento de relações sociopolíticas, culturais e pedagógicas mais simétricas. 

§1º A participação de indígenas nesses quadros, de forma dialógica e colaborativa, 

deve ocorrer: 

I - a partir da indicação das comunidades indígenas, de suas escolas e do colegiado do 

curso planejado para a formação de professores indígenas; e 
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II - com base no reconhecimento dos seus saberes e papéis sociocultural, político, 

religioso ou linguístico, independentemente de possuírem formação escolarizada. 

§ 2° As instituições formadoras devem adequar suas estruturas organizacionais para 

garantir a participação indígena nos processos de formação de formadores, assegurando-lhes 

as condições necessárias para esse fim.       

Art. 19. As instituições formadoras devem promover a formação dos formadores que 

atuam nos cursos destinados à formação inicial e continuada de professores indígenas, ao 

definir, nos seus projetos pedagógicos de cursos, os objetivos e as estratégias de 

implementação dessa formação.  

Paragrafo único. Essa formação deve contemplar, nos seus fundamentos básicos: 

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais e Operacionais definidas pelo Conselho 

Nacional de Educação para a Educação Escolar Indígena e para a formação de seus 

professores; 

II - as Diretrizes Nacionais definidas pelo Conselho Nacional de Educação para o 

ensino da história e da cultura dos povos indígenas nos currículos escolares;  

III - as Diretrizes Gerais de Educação em Direitos Humanos e Educação Ambiental e 

demais diretrizes definidas pelo Conselho Nacional de Educação consideradas requisitos para 

a formação de formadores indígenas; 

IV - o projeto pedagógico dos cursos destinados à formação inicial e continuada de 

professores indígenas; e 

V - os estudos e as pesquisas históricas, antropológicas e linguísticas sobre os grupos 

indígenas partícipes da formação. 

 

Seção IV 

Da gestão 

 

Art. 20. A gestão democrática dos programas, projetos e cursos destinados à formação 

inicial e continuada de professores indígenas deve ser orientada pela efetiva participação, pelo 

direito à consulta livre, prévia e informada aos povos indígenas e pelo aspecto comunitário da 

Educação Escolar Indígena.  

Parágrafo único. O modelo de gestão, definido no projeto pedagógico do curso, é 

estratégico para o reconhecimento institucional e comunitário da formação de professores 

indígenas.  

Art. 21. A participação de representantes indígenas na gestão dos programas e cursos 

destinados à formação inicial e continuada de professores indígenas deve ser viabilizada de 

modo pleno e efetivo, cabendo às instituições formadoras criar instâncias específicas que 

propiciem essa participação e o seu controle social.  

§1º As organizações de professores indígenas devem participar ativamente na gestão 

dos programas e cursos destinados à formação de seus profissionais como forma de assegurar 

o controle social e a autonomia por parte dos professores indígenas na construção dos seus 

processos de educação escolar e da sua formação docente. 

§2º As instituições formadoras devem ampliar seus espaços de participação, 

envolvendo, além dos indígenas, as representações das instituições parceiras na oferta da 

formação inicial e continuada de professores indígenas. 

 

Seção V 

Da avaliação dos programas e cursos destinados à formação inicial e continuada de 

professores indígenas 
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Art. 22. Todos os processos de avaliação dos programas e cursos devem ter os 

princípios e objetivos enunciados nesta Resolução como referências fundamentais e os 

projetos pedagógicos de cursos como marcos estratégicos referenciais.  

§ 1º As avaliações devem ser: 

I - periódicas e sistemáticas, com procedimentos e formas diversificadas, incluindo 

conteúdos trabalhados, modelo de organização curricular, desempenho do quadro dos 

formadores e qualidade da vinculação do curso com as escolas indígenas; e 

II - executadas segundo procedimentos internos e externos que permitam a 

identificação das diferentes dimensões daquilo que for avaliado e sua reformulação. 

Art. 23. Os processos de autorização, reconhecimento e regulação de programas e 

cursos destinados à formação inicial e continuada de professores indígenas devem considerar: 

I - as Diretrizes Curriculares Nacionais e as normas complementares referentes à 

Educação Escolar Indígena e à formação de seus professores; 

II - os projetos pedagógicos de cada programa e curso aprovados em suas respectivas 

instituições formadoras; e 

III - os princípios e procedimentos do Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior (SINAES), no caso dos cursos em Educação Superior.  

Parágrafo único. Os processos avaliativos do SINAES deverão assimilar os princípios 

desta Resolução.  

 

CAPÍTULO III 

DA PROMOÇÃO E OFERTA DA FORMAÇÃO DE PROFESSORES INDÍGENAS: 

COLABORAÇÃO E RESPONSABILIDADES 

 

Art. 24. A formação de professores indígenas deve ser priorizada nas políticas de 

Educação Escolar Indígena dos respectivos sistemas de ensino.  

Art. 25. Os sistemas de ensino e suas instituições formadoras, em regime de 

colaboração, devem garantir o acesso, a permanência e a conclusão exitosa, por meio da 

elaboração de planos estratégicos diferenciados, para que os professores indígenas tenham 

uma formação com a exigida qualidade sociocultural. 

Parágrafo único. Os sistemas de ensino e suas instituições formadoras e de fomento a 

programas de iniciação à docência e à pesquisa devem definir estratégias e mecanismos que 

permitam a utilização de formas diferenciadas de acesso e permanência nos cursos destinados 

à formação de professores indígenas, tanto no âmbito da Educação Superior quanto no do 

Nível Médio. 

Art. 26. As universidades e demais Instituições de Educação Superior, em especial as 

mais próximas das comunidades e povos indígenas, são responsáveis pela formação de 

professores indígenas na graduação e na pós-graduação, podendo, ainda, serem consideradas 

como parceiras de outras instituições formadoras nos cursos de Nível Médio, na modalidade 

normal, ou mesmo de técnico de Nível Médio. 

Art. 27. As secretarias de educação e os institutos federais de educação, ciência e 

tecnologia são os responsáveis pela formação dos professores indígenas para atuação nos 

cursos de educação profissional técnica de Nível Médio. 

Art. 28. Compete à União: 

I - promover a oferta de programas e cursos destinados à formação inicial e continuada 

de professores indígenas e das equipes técnicas dos sistemas de ensino que executam 

programas de Educação Escolar Indígena; e 

II - orientar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento de ações na área da formação 

inicial e continuada de professores indígenas.  

Art. 29. Compete aos Estados e ao Distrito Federal: 
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I - promover, em regime de colaboração, a formação inicial e continuada de 

professores indígenas; e 

II - fomentar a oferta de programas e cursos destinados à formação inicial e continuada 

de professores indígenas nas suas escolas indígenas de Ensino Médio. 

Art. 30. Os municípios devem firmar contínuas parcerias com as instituições 

formadoras dos demais sistemas de ensino na oferta de programas e cursos destinados à 

formação inicial e continuada dos seus professores indígenas, tanto no nível do Ensino Médio 

quanto no da Educação Superior.  

Art. 31. Dada a atual configuração da gestão etnoterritorializada da Educação Escolar 

Indígena, definida por meio dos Territórios Etnoeducacionais, recomenda-se que a promoção 

e a oferta da formação inicial e continuada de professores indígenas ocorram no âmbito deste 

processo de planejamento e gestão. 

Parágrafo único. A formação inicial e continuada de professores indígenas e demais 

profissionais que atuam na Educação Escolar Indígena deve ser um dos eixos centrais dos 

Planos de Ação dos Territórios Etnoeducacionais. 

Art. 32. Na promoção e na oferta da formação inicial e continuada de professores 

indígenas, deve ser considerada a responsabilidade da Fundação Nacional do Índio (Funai) na 

constituição de parcerias e cooperações institucionais. 

Art. 33. Para que a formação inicial e continuada de professores indígenas ocorra em 

conformidade com os princípios e objetivos inscritos nestas Diretrizes Nacionais, é 

imprescindível que os respectivos sistemas de ensino garantam as condições concretas para 

sua realização, por meio da destinação de recursos humanos e financeiros adequados para este 

fim. 

Art. 34. Os Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à Formação Docente – ou outra 

denominação que venham a assumir –, instituídos pela Política Nacional de Formação de 

Profissionais do Magistério da Educação Básica, devem incluir a formação de professores 

indígenas em seus planos e ações estratégicas, conforme os princípios e objetivos definidos 

nesta Resolução.  

Parágrafo único. Recomenda-se a participação das organizações de professores 

indígenas de cada estado nos Fóruns Estaduais Permanentes de Apoio à Formação Docente. 

Art. 35. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
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